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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

DECRETO Nº 964, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

Regulamenta o IPTU - Imposto Sobre a Propriedade Predial e 

Territorial Urbana, a teor  do Código Tributário Municipal, Lei 

Municipal nº 023 de 26 de dezembro de 2002, estabelecendo nos 

termos de seu art.73, parágrafo único, parâmetros para aferição do 

valor  venal de imóveis localizados na circunscrição do Município de 

Sousa; estabelece regras sobre o pagamento à vista e parcelado e os 

prazos de vencimento do IPTU/2026, fator de valorização e o fator de 

cálculo sobre o valor venal da edificação, e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA, ESTADO DA PARAÍBA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso III, alínea “e” da Lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar os valores venais dos imóveis localizados no território do 

Município de Sousa, conforme determina o parágrafo único do art. 73 da Lei Complementar Municipal nº 

023, de 26 de dezembro de 2002. 

CONSIDERANDO o disposto no art. 22 da Lei Municipal Complementar nº 023, de 16 de dezembro de 2002; 
CONSIDERANDO a necessidade de se atender as condições econômicas dos contribuintes do IPTU - 

Imposto sobre a Propriedade Territorial  Urbana; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 80, §1º e art. 66, caput c/c art. 146, da Lei Municipal Complementar nº 
023, de 16 de dezembro de 2002; 
CONSIDERANDO que o § 4º do art. 84 do Código Tributário Municipal autoriza o Prefeito Municipal a fixar, 

anualmente, a forma de pagamento do IPTU e de seu respectivo vencimento. 

 

D E C R E T A: 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O contribuinte do IPTU do cadastro imobiliário que efetuar o pagamento até 30 de abril de 2026, em 

cota única, será concedido desconto de 20% (vinte por cento) sobre o valor original do imposto a pagar. 
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§1º O IPTU poderá ser recolhido à fazenda municipal de forma integral em até 03 (três) parcelas mensais e 

sucessivas, com as seguintes datas de vencimento relacionadas ao corrente ano: 

a. 1ª (primeira) cota, 30 de abril de 2026; 
b. 2ª (segunda) cota, 29 de maio de 2026; 
c. 3ª (terceira) cota, 30 de junho de 2026. 
 
§2º A cota única será beneficiada pelo desconto de 20% sobre o imposto, se efetuado o pagamento até 30 de 
abril de 2026. 
§3º O contribuinte pode optar pelo pagamento da cota única e integral, sem desconto, até 30 de junho de 2026. 

§4º O vencimento do IPTU em caso de transação de bens imóveis coincide com o fato gerador do lançamento 

previsto no art. 66 da Lei Municipal  Complementar nº 023, de 16 de dezembro de 2002, será o primeiro dia do 

ano em exercício. 

 

Art. 2º As datas de vencimento da Taxa de Limpeza Urbana, da Taxa de Coleta de Lixo e da Taxa de 

Conservação das Vias e/ou da Pavimentação de que tratam os art. 168 e seguintes, Anexo I, itens 1.2.4; 1.2.5 e 

1.2.6 do Código Tributário Municipal, terão como datas de vencimentos  àquelas a que se referem os incisos 

do §1º do art. 1º deste Decreto. 

Parágrafo único. Os valores a que se refere o item 1.2.6, que trata da taxa de conservação das vias e/ou da 

pavimentação, atualizados pelo IPCA, em conformidade com o art. 280 do Código Tributário Municipal, 

ficam estabelecido em 1,92 (um vírgula noventa e dois) UFIR para as  áreas do centro e as de padrões médio 

e alto dos imóveis e em 0,96 (zero vírgula noventa e seis) UFIR para as áreas de padrão popular e baixo. 

 

Art. 3º Ficam estabelecidos o Fator de Valorização (FVL) e o Fator da Base de Cálculo (FBC), em 100% (cem 

por cento) e 15% (quinze por cento), respectivamente, sobre o valor venal da edificação, em conformidade 

com o art. 7º, § 4º do Decreto nº 917, de 14 de fevereiro de 2025. 

Art. 4º O preço do metro quadrado do Terreno (Pm²T) e o preço do metro quadrado do Padrão da Construção 

(Pm²PC) serão, respectivamente,  os estabelecidos no Anexo I deste Decreto. 

Art. 5º Os imóveis que vierem a ser cadastrados durante o exercício terão os mesmos benefícios garantidos 

por este Decreto para os imóveis já  cadastrados, sendo o vencimento da primeira parcela para 30 (trinta) dias 

após o cadastramento. 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 6º O presente Decreto terá como parâmetros de Planta Genérica de Valores as diretrizes técnicas 

constantes no Decreto nº 917, de 14 de fevereiro de 2025. 
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Art. 7º A apuração do valor venal das propriedades imobiliárias para efeito de lançamento do Imposto Sobre 

a Propriedade Predial e Territorial Urbano será feita baseada na Planta de que trata o artigo anterior e em 

conformidade com o disposto neste Decreto. 

Art. 8º O valor mínimo para fins de Base de Cálculo para terreno não edificado e imóvel edificado constante 

no §5º do art. 7º do Decreto nº 917, de 14 de fevereiro de 2025 será atualizado pelo IPCA. 

Art. 9º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paço Municipal de Sousa, Estado da Paraíba, 25 de fevereiro de 2026. 

 
 

  
 

HELDER MOREIRA ABRANTES DE CARVALHO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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ANEXO I 

 

PREÇO DO M2 DO PADRÃO DA CONSTRUÇÃO (Pm2PC) 

 

TIPO PADRÃO ALTO PADRÃO MÉDIO PADRÃO BAIXO 

Apartamento R$ 1.707,46 R$ 1.372,35 R$ 1.173,73 

Casa R$ 1.707,46 R$ 1.372,35 R$ 1.173,73 

Construção Precária R$ 853,72 R$ 853,72 R$ 853,72 

Especial R$ 1.707,46 R$ 1.707,46 R$ 1.707,46 

Fábrica R$ 1.707,46 R$ 1.707,46 R$ 1.707,46 

Galpão R$ 1.372,35 R$ 1.372,35 R$ 1.372,35 

Loja R$ 1.707,46 R$ 1.372,35 R$ 1.173,73 

Telheiro R$ 853,72 R$ 853,72 R$ 853,72 

 

 

 

 

Paço Municipal de Sousa, Estado da Paraíba, 25 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

HELDER MOREIRA ABRANTES DE CARVALHO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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CÂMARA MUNICIPAL 
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